INDICAÇÃO Nº 
516
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando  a pavimentação asfáltica de 5 km da vicinal MOC 010 e 20  km da vicinal MOC 070, em parceria com o município de Mococa.

JUSTIFICATIVA

Esta indicação alicerça-se no fato de que este pedido já foi formalizado ao Governador do Estado pelos municípios de Mococa, quando de sua visita aquele município. 

Na ocasião, a Prefeitura reivindicou a pavimentação asfáltica de 5 km da vicinal MOC 010 e 20 Km da vicinal MOC 070, que são de grande importância para o escoamento da produção e de leite do município.

Além disso, em suas margens está prestes a se instalar uma grande empresa ligada ao agronegócio e também será inaugurada uma cachaçaria, cuja produção será destinada 100% à exportação.

Nesta ocasião, o Governador do Estado, em pronunciamento,  autorizou a pavimentação, em parceria com o município, o qual está apenas aguardando a liberação da verba para iniciar a obra.

Demonstrada à necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância a pavimentação asfáltica de 5  km da vicinal MOC 010 e 20  km da vicinal MOC 070 esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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